
ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA

APUI

IDENTIFICAÇÃO: Aquisição de materiais de consumo do tipo: Gêneros Alimenticios, Higiene e
Limpeza, Copa e Cozinha, Expediente, Processamento de Dados, Elétrico e Eletrônico e Manutenção
de Bens Imóveis e Instalações.
1. DO OBJETO:

1.1 O Presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de materiais de

consumo do tipo: Gêneros Alimentícios, Higiene e Limpeza, Copa e Cozinha, Expediente,
Processamento de Dados, Elétrico e Eletrônico e Manutenção de Bens Imóveis e Instalações, para
atender os serviços desenvolvidos pelo Poder Legislativo e, propiciar plenas condições de trabalho para
o bom desempenho das atividades.

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 São objetivos da contratação:

a) Proporcionar a aquisição de materiais de consumo do tipo: Gêneros Alimentícios, Higiene e
Limpeza, Copa e Cozinha, Expediente, Processamento de Dados, Elétrico e Eletrônico e Manutenção

de Bens Imóveis e Instalações, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Apuí/AM;
b) Viabilizar o abastecimento de materiais de consumo no estoque;

c) Viabilizar a manutenção e funcionamento das atividades do Poder Legislativo e limpeza predial.

| 3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

3.1 A presente contratação visa atender as demandas continuas de suprimentos de Materiais de

consumo, do tipo: Gêneros Alimentícios, Higiene e Limpeza, Copa e Cozinha, Expediente,
Processamento de Dados, Elétrico e Eletrônico e Manutenção de Bens Imóveis e Instalações, sendo

essenciais ao funcionamento institucional, garantindo o suporte necessário ao desenvolvimento das
atividades legislativas e administrativas e operacionais da Câmara Municipal.
3.2 Os materiais listados são de uso recorrente e imprescindível para a manutenção e funcionamento

da Câmara Municipal de Apuí, inclusive quando se trata da necessidade da reposição estoque e
suprimentos necessários a atender as demandas.
3.3

0

Portanto, justifica-se a necessidade da aquisição pretendida pela Câmara, para garantir, dentre
outros, também a manutenção de ambientes adequados para os profissionais e usuários e
funcionamento das atividades finalísticas da Câmara Municipal, cuja interrupção poderá comprometer
a qualidade dos serviços prestados à sociedade. Desta forma, por sese tratar de materiais de consumo

indispensável para possibilitar a regular execução dos serviços desempenhados pelos vereadores
servidores públicos, durante as rotinas diárias, proporcionando condições adequadas de trabalho,
melhor produção e desenvolvimento das atividades diárias e/ou funcionais, fica evidenciada

necessidade de continuidade de fornecimento destes produtos, sem assim causar qualquer dano

erário ou despesas que não se justifique.
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ou3.4. A aquisição dos produtos definidos neste termo de referência, será efetivado de forma total

parcial e conforme a solicitação de demanda pela Divisão de Almoxarifado para a reposição de estoque.

4. DA PREVISÃO LEGAL DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO:

4.1 Este Termo de Referência obedece às exigências da Lei nº 14.133/2021, especificamente o art. 75,
inciso II, em razão do valor da contratação e Resoluções nºs 001 e 002 de 2024 da Câmara Municipal

de Apuí/AM, conforme: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, é dispensável a licitação:
[...]

II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 65.492,11 (sessenta e cinco mil

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras.

Miunleio

c
a
m
a
r
a

Prunesco

N Câmara Municipal de Apuí/AM, Avenida Treze de Novembro, nº  305 - Centro - Apuí/AM, CEP: 69.265-000e-mail: camara.municpal@apui.am.leg.br: 34.528.869/0001-25
FLS

Página 1 de 30

m




























































